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2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA
ATA DA 062ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 
21 DE JUNHO DE 2000

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Nelson Justus,
secretariada pelos senhores deputados Hermas Brandão e
Hermas Brandão e Cesar Seleme.

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes senhores deputados: Nelson Justus, Caíto
Quintana, José Maria Ferreira, Nelson Garcia, Hermas
Brandão, Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo
Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Algaci Tulio, Antonio Baratter, Antonio Carlos
Belinati, Antonio Annibelli, Basílio Zanusso, Beraldin,
Beto Richa, Carlos Simões, Cesar Seleme, Cezar
Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno,
Edno Guimarães, Edson Strapasson, Elio Rusch,
Fernando Ribas Carli,  Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Irineu Colombo, Luiz Accorsi, Luiz Carlos
Alborghetti, Luiz Carlos Martins, Marcos Isfer, Miltinho
Puppio, Moysés Leônidas, Nelson Tureck, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello,
Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo Maia,
Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia, Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1227
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido

o Plenário, regime de urgência ao Projeto de Lei
nº 201/2000, de nossa autoria, que denomina de
Professora Lourdes Stefanello Lago, o imóvel
que abriga a Secretaria Municipal de Educação de
Palmas.

Sala da Sessões, em 21.06.2000.
(a) ANTONIO ANNIBELLI

REQUERIMENTO Nº 1222
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e na forma regimental,
REQUER, após ouvido o douto Plenário, retirada por
02 (duas) sessões do Projeto de Lei nº 063/98, item
05, em 2ª Discussão, de autoria do nobre deputado
Cesar Seleme, constante da Ordem do Dia, da pre-
sente Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, em 21.06.2000.
(a) VALDIR ROSSONI

REQUERIMENTO Nº 1230
Senhor Presidente.

O deputado que este subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, o envio de votos de pesar à
família enlutada de Loir Vaz, falecido em nossa   Cap-
ital.

Sala das Sessões, em 21.06.2000.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
Faleceu nesta Capital, em data de ontem, o senhor

Loir Vaz.
Com 69 anos , o senhor Loir Vaz, era um despor-

tista nato, tendo trabalhado por muito tempo com o time
feminino do Clube União Ahu, desta Capital, do qual era
diretor.

Loir Vaz era advogado e diretor do Partido Trabal-
hista Brasileiro - PTB e era considerado um “getulista  de
primeira linha”, já que era um aguerrido membro do
Partido.

Nosso Estado perde um grande profissional, nós
perdemos um grande amigo e companheiro. Loir Vaz nos
deixou, deixando em nós uma lacuna impossível de se
preencher.

À sua família enlutada, os votos de pesar do Poder
Legislativo do Paraná.

REQUERIMENTO Nº 1221
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
o douto Plenário, envio de votos de congratulações
ao desembargador Tadeu Marino Loyola, pela
posse da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral
(TRE).

Sendo as eleições municipais e estaduais
coordenadas pelo TRE, sabemos de antemão que com sua
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capacidade, honestidade e competência, o desembargador
Tadeu Marino Loyola irá dar seqüência aos bons présti-
mos que esse Tribunal sempre ofereceu a família
paranaense.

Desta forma, quer também, ao homenagear
o novo presidente, cumprimentar o ex-presidente,
desembargador Altair Ferdinando Patitucci, pelos
trabalhos realizados, bem como toda a equipe
de Direção e funcionários do Tribunal Regional  Ele-
itoral.

Requer ainda, que do presente se dê ciência ao
desembargador Tadeu Marino Loyola, através de corre-
spondência.

Sala das Sessões, em 21.06.2000.
(a) LUIZ CARLOS ZUK

REQUERIMENTO Nº 1225
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, seja consignado na Ata dos trabalhos da sessão
de hoje, voto de congratulações e aplausos ao jornal A
Folha da Imprensa, pela passagem do seu 9º aniversário
de fundação.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência ao jornalista Alcy Ramalho Filho, diretor
presidente do jornal A Folha da Imprensa.

Sala das Sessões, em 21.06.2000.
(a) ANTONIO ANNIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Fundado em 25 de junho de 1991, pelo jornalista

Alcy Ramalho Filho, o jornal A Folha da Imprensa, está
completando seu 9º aniversário de fundação, mantendo
ao longo de seus nove anos, um serviço de qualidade,
fruto da visão administrativa de seus dirigentes e colabo-
radores.

Devemos honrar aqueles  que por seus méritos
fazem jus a admiração e a gratidão de seus semelhantes.

Certo poeta dizia: “ O homem torna-se  útil a
medida que demonstra seus conhecimentos. Só os
feitos positivos podem marcar a presença do homem na
vida.”

Por isso, é de todo justo este reconhecimento
do  Poder Legislativo do Estado do Paraná, como ates-
tado de que o sucesso é fruto do trabalho e da com-
petência.

REQUERIMENTO Nº 1226
Senhor Presidente.

O deptuado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
o douto Plenário, que sejam registrados no Anais
da sessão de hoje, voto de congratulações ao Lions
Clube de Ivaiporã - PR, alusivos a posse da nova dire-
toria para gestão 2000/2001, que ocorrerá na data      de
hoje.

Requer ainda que do presente se dê ciência a nova
Diretoria através de correspondência a ser encaminhada
ao presidente eleito, senhor Donezete Geraldo Camargo,
à Av. São Paulo, 851 - CEP 86870-000, município de
Ivaiporã - Paraná.

Sala das sessões, em 21.06.2000.
(a) ORLANDO PESSUTI

REQUERIMENTO Nº 1228
Senhor Presidente.

O deputado que este subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, o envio de votos de congrat-
ulações à senhora Zilda Arns, por ter sido indicada ao
Prêmio Nobel da Paz pelo ministro da Saúde José
Serra.

Sala das sessões, em 21.06.2000.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
A senhora Zilda Arns, 65 anos, coordenadora

nacional da Pastoral da Criança, é a candidata do Gov-
erno Brasileiro ao Prêmio Nobel da Paz para 20001. Seu
nome está sendo lançado pelo ministro da Saúde José
Serra, pelo trabalho que ela realiza desde 1982 para
reduzir a mortalidade infantil no País, através da Pastoral
da Criança.

Hoje a Pastoral está presente em 27 Estados
brasileiros, acompanhando 1,6 milhões de crianças e 76
mil gestantes em 31 mil comunidades, pelo trabalho de
124 agentes de saúde. Graças a este contingente e aos
seus programas, a instituição tem indicadores preci-
sos,      que são utilizados mensalmente sobre o desen-
volvimento de gestantes e crianças que acompanha nas
diversas  regiões.

Dona de um desprendimento e uma dedicação sem
limites, a senhora Zilda Arns recebe esta merecida indi-
cação.

Pela indicação, receba a senhora Zilda Arns
(Rua Jacarezinho, 1691 - Mercês - Curitiba) os Votos
de Congratulações do Poder Legislativo do Estado do
Paraná.

REQUERIMENTO Nº 1229
Senhor Presidente.

O Deputado que este subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, REQUER, após
ouvido o douto Plenário, o envio de votos de congrat-
ulações à diretoria eleita para a gestão 2000/2004, da
Sociedade Eunice Weaver do Paraná.

Sala das Sessões, em 21.06.2000.
(a) ALGACI TULIO

JUSTIFICATIVA:
Tomou posse, em data de ontem (20/06/2000) a

nova diretoria da Sociedade Eunice Weaver do Paraná,
para a gestão 2000/2004.
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A nova diretoria, com um exemplar objetivo
social, ficou assim constituída:

À toda a nova diretoria (Rua Eugênio Flor, 40 -
CEP: 82130290 - Curitiba) desejando sucesso na gestão
os votos de congratulações do Poder Legislativo do
Paraná.

REQUERIMENTO Nº 1223
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, o enviou de expediente a Excelentíssima sen-
hora secretária de Estado da Educação, solicitando as
seguintes informações sobre o funcionamento dos Cen-

tros de Atendimento Especializado para Deficientes
Visual  (Caedevi’s).

1 - Quantos cegos estudam no Ensino Fundamental
e Ensino Médio na rede pública estadual de ensino no
Paraná?

2 - O material didático-pedagógico é gratuito?
3 - Quantos Centros de Atendimento Especializa-

dos para Deficientes Visuais (Caedevi’s) existem no
Estado e qual a situação de funcionamento?

4 - Quantos professores especializados no ensino
para deficientes visuais existem atuando na rede pública
estadual de ensino?

Sala das Sessões, em 21.06.2.000.
(a) IRINEU COLOMBO

REQUERIMENTO Nº 1224
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, o envio de expediente ao Excelentíssimo senhor
diretor-geral do Departamento de Trânsito do Paraná
(Detran), solicitando o resultado da auditoria e do pro-
cesso administrativo instaurados em março de 1998, 64º
Ciretran, localizada no município de Barracão, sobre
fraudes na expedição de carteira de habilitação.

Sala das Sessões, em 21.06.2000.
(a) IRINEU COLOMBO

REQUERIMENTO Nº 1231
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais e após ouvido o Plenário,
respeitosamente REQUER envio de pedido de infor-
mações ao secretário de Estado da Justiça e Cidadania,
Excelentíssimo senhor Pretextato Taborda Ribas, solic-
itando que forneça uma cópia da portaria que designou a
instalação de auditoria no Departamento de Imprensa
Oficial em 1999/2000, além do relatório final completo e
anexos.

Nestes termos pede deferimento, conforme dis-
põem os artigos 132 e 133, incisos e parágrafos do Regi-
mento desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, em 21.06.2000.
(a) NEREU MOURA

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Primeiro orador inscrito no Pequeno Expediente

com a palavra,  o deputado Luiz Carlos Zuk.

O SR. LUIZ CARLOS ZUK
Senhor presidente, senhores deputados.
O Tribunal Regional Eleitoral é órgão que dirige,

organiza e faz com que os resultados de todas as eleições
do Paraná sejam, por ele, administrados. Tivemos em
todas as posições que foram ali ocupadas pelos senhores
desembargadores, na Presidência, pelos senhores dire-
tores e funcionários, durante a história do Tribunal

Presidente de Honra Doutora Marita França

Presidente Juril de Plácido e Silva Carnias-
ciali

1ª vice-Presidente Vânia Souza Ennes

2ª vice-Presidente Azurita Medeiros

1º secretário Gilberto Monastier

2ª secretária Regina Kracik Teixeira

1ª Tesoureira Gisleine de Oliveira Macedo

2ª Tesoureira Jusil Plácido e Silva Lima

Conselho Deliberativo

Presidente Rubens Pinho

Membro Jayme Canet Jr.

Membro João Darcy Ruggeri

Membro Lauro Grein Filho

Membro Apollo Taborda França

Membro Gerson Tavares

Membro Jarbas Sponholz

Conselho Fiscal

Membro Landívio Tschoeke

Membro Clarindo Pegoraro

Membro Carlos Alberto Medeiros

Conselho Técnico

Membro Kamal Curi

Membro Maurício Appel

Membro Nely Almeida
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Regional Eleitoral do Paraná sempre a competência, a
honestidade de propósitos, principalmente o serviço pres-
tado a toda família paranaense.

Nós que militamos na vida pública desde 1968,
conhecemos, de perto, qual é o valor do Tribunal
Regional Eleitoral. O último presidente, o desembargador
Patitucci, aqui, nesta Casa, veio em nome daquele Tribu-
nal e na presença do nosso presidente, Nelson Justus, de
todos os parlamentares, lideranças e membros da Mesa
Executiva, trazer o agradecimento, durante a sua gestão,
como presidente daquele órgão que tão bem serviu ao
Paraná. Foi numa audiência, na sala da Presidência deste
Poder, que pudemos sentir, mais de perto que realmente o
desembargador Patitucci, além do bom trabalho realizado
fez com que o Paraná se sentisse orgulhoso, em termos de
federação, pelos trabalhos realizados por aquele Tribunal.

E hoje, senhor presidente, senhores deputados,
quando toma posse naquela honrosa função, o ilustre
Juiz, de Ponta Grossa, na oportunidade que tivemos a
honra de ser prefeito daquela cidade, o doutor Tadeu
Marino Loyola Costa, hoje desembargador, exercendo a
função de presidente do TRE. Já de antemão antecipa-
mos, que o trabalho será o mesmo do Patitucci e dos out-
ros ex-Presidentes, que a direção e os funcionários, nas
mãos e hábeis e honradas do doutor Tadeu Marino Loy-
ola Costa, haverá de seguir o que sempre foi o exemplo a
Nação brasileira e orgulho de todos nós, paranaenses.
Queremos, senhor presidente, através de requerimento
desejar externar um voto de congratulações e principal-
mente um voto de confiança e acredito, em nome de sua
pessoa, deputado Nelson Justus, da nossa Mesa Execu-
tiva e deste Poder Legislativo, porque sabemos, confia-
mos e acima de tudo conhecemos o desembargador
Tadeu Marino Loyola Costa.

Queria, tão somente, com este requerimento e este
pronunciamento, senhor presidente, dizer que este Poder
sempre esteve e estará ao lado das boas causas do Paraná
e principalmente auxiliando o Tribunal Regional do
nosso Estado.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
2º orador inscrito no Pequeno Expediente, com a

palavra o deputado Orlando Pessuti.

O SR. ORLANDO PESSUTI
Senhor presidente, senhores deputados.
Na próxima segunda-feira, dia 26 de junho, neste

Plenário teremos mais uma reunião do Parlamento do
Sul. E esta reunião será para nós da maior importância,
porque o nosso presidente deputado Nelson Justus
assumirá a Presidência do Parlamento do Sul. Aqueles
que têm participado das reuniões sabe da importância que
reside as reuniões do Parla-Sul, principalmente na dis-
cussão de assuntos visando a integração nacional.
Quando o Paraná criou o Codesul com o objetivo de inte-
grar as nações políticas e gerencias dos governadores da

Região Sul. Quando criaram o BRDE também foi para
propiciar o desenvolvimento integrado da Região do
Extremo Sul. E hoje que estamos vivendo toda essa mov-
imentação em torno do Mercosul, mais importante torna-
se a presença nossa de parlamentares da Região Sul dis-
cutir assuntos que interessam os nossos quatro Estados:
Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Catarina e Rio
Grande do Sul. Imagino que já esteja em todos os gabi-
netes dos senhores deputados a pauta dessa reunião. É
importante que todos compareçam aqui na segunda-feira,
dia 26 de junho às 09:00 horas. Teremos aqui os presi-
dentes das assembléias dos quatro Estados e deputados
que integram as comitivas. Teremos autoridades ligadas
aos países do Mercosul. Do Paraguai, Uruguai, Argen-
tina. Teremos também a presença de Parlamentares do
Crecenea/Litoral que é a entidade que representa as
províncias do Norte da Argentina e que estão conosco
associadas nas discussões dos assuntos referentes ao
Mercosul. Que todos aqui estejamos para participar dessa
reunião.

Gostaria também de dizer que o dia de hoje é um
dia histórico que marcou na vida de todos nós, dessa ger-
ação que aqui estamos. mesmo aqueles que são de uma
geração um pouco anterior a nossa.

O dia 21 de junho de 1970 marcou porque foi o dia
em que o Brasil sagrou-se tri-campeão mundial no Méx-
ico. É um dia importante para todos nós, porque o futebol
é um dos produtos brasileiros mais conhecidos e mais
buscados por todos aqueles que não são brasileiros. Mar-
cou porque foi a primeira oportunidade em que pudemos
ver a transmissão de uma partida de futebol em uma TV
em cores. E hoje também é um dia de fundamental
importância porque o Palmeiras, hoje à noite, certamente
conquistará o título de bi-campeão da Libertadores da
América engrandecendo o futebol brasileiro.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Passa-se ao Horário das Lideranças. PSDB,

PMDB, PPB. 
(Declinam).
No Horário do PSL concedo a palavra ao deputado

Divanir Braz Palma.

O SR. DIVANIR BRAZ PALMA
Senhor presidente, senhores deputados.
Gostaria apenas de registrar a nossa satisfação em

podermos enviar votos de congratulações ao ilustre
advogado, desembargador Altair Patitucci que acaba de
cumprir seu mandato de dois anos no TRE. Período em
que exerceu com fidalguia. Nós políticos, durante a sua
gestão podemos ver as melhorias em todo o Estado do
Paraná, no mecanismo que regulamente, fiscaliza as
operações que envolvem a questão eleitoral, tudo feito
com lisura e que vem enaltecer o Estado do Paraná. Onde
o TRE não deixa dúvida  sequer em qualquer pleito.
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Então merece respeito aqui a essa figura de Altair Pati-
tussi que engrandece a nossa classe. 

E quero também  aproveitar e desejar votos de um
feliz mandato ao desembargador Tadeu M. Costa que é lá
de Ponta Grossa, da terra do nosso querido deputado Zuk
e tenho a certeza que vai dar continuidade a esse processo
modernizante no que tange à parte de legislação e opera-
cionalização da legislação eleitoral.

Era o que queria registrar, com satisfação. Nós,
políticos que dependemos e precisamos de um código
eleitoral eficiente e precisamos de uma fiscalização efi-
ciente, isso encontramos aqui no Tribunal Regional Ele-
itoral do Paraná.

Está de parabéns o Altair Patitucci e Tadeu Loiola
Costa.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Ainda no Horário das Lideranças, concedo a pala-

vra ao deputado Irineu Colombo, do PT.

O SR. IRINEU COLOMBO
Senhor presidente, senhores deputados, falo no

Horário do PT e o que me deixou bastante alegre foi
que ontem, acompanhando a imprensa e hoje também,
sobre a informação de que o governo federal está pro-
pondo a indicação de uma paranaense para o Prêmio
Nobel da Paz. Dona Zilda Arns que é a mentora e a
coordenadora da Pastoral da Criança. Já tivemos nesta
Casa, o recolhimento de assinaturas para o apoio à sua
indicação ao Prêmio Nobel da Paz e não poderia neste
momento, por ter o meu mandato parlamentar e o meu
gabinete voltados para a questão da criança e do ado-
lescente, na divulgação dos direitos da criança e do
adolescente, na divulgação dos seus direitos, no
estímulo aos programas de orientação sócio-educativa,
aos programas que venham atender, inserir e integrar as
crianças, sejam em lares substitutos, sejam em lares de
pais naturais, sejam em organismos e em instituições
que fazem a integração e a resocialização da criança e
do adolescente e também, do meu gabinete parlamentar
que tem um enfoque também na área da educação, que
atende as crianças e adolescentes, de me somar a essa
indicação e tomara e creio que seria da mesma forma
por parte desta Assembléia Legislativa, no sentido de
engrossar a indicação dessa catarinense que, com doze
anos de idade veio ao Paraná e aqui fomentou a Pasto-
ral da Criança que trabalha em todo o Brasil.

A Pastoral da Criança é uma instituição que mais
ajuda a salvar vidas neste Brasil, ajuda mais do que o
próprio sistema de saúde e isso, reconhecido pelo próp-
rio ministro da saúde, na medida em que senhoras, vol-
untárias, se reúnem em grupos, vão aos locais de zona
rural, onde tem famílias, mães com criança e lá conver-
sam com a mãe, orientam no sentido da amamentação,
orientam no sentido dos cuidados de higiene para a cri-
ança.

Anotam num papel muito mais simples, uma ano-
tação bem elementar e dali a um mês, voltam e pesam
novamente o peso e já tem um dado de orientação médica
que percebem, pela evolução, se a criança está nutrida, se
está tendo os cuidados necessários e também fazem o
reforço nutricional, a chamada multimistura.

Tive oportunidade de fazer uma doação pelo meu
gabinete à Pastoral da Criança, de alguns computado-
res, para fazerem o acompanhamento da evolução de
todas as crianças que eles acompanham. Tem Pastoral
que acompanha duas mil crianças, é um negócio
impressionante. Tive oportunidade de ajudar algumas
casas de multimistura, como em São Pedro do Iguaçu,
região próxima ali do colega Duílio Genari, onde eles
fazem num sistema motorizado a mistura de produtos,
como: folha de mandioca, tubérculos, fazem uma mis-
tura onde incorpora vários nutrientes. Ferro, vitaminas,
proteínas, um alimento extremamente rico e é dado
com absoluto controle para as crianças que precisam de
reforço nutricional.

É um trabalho brilhante, excepcional. De uma
dedicação incomparável com qualquer outro tipo de
dedicação. Aquelas mães, aqueles senhores também
que incorporam a Pastoral da Criança fazem um tra-
balho, olha, que substitui, eventualmente, muitas e
muitas mães e pais deste Brasil. Então a Pastoral da
Criança é uma Pastoral salvadora de vidas. Cria
condições de vida. São pessoas leigas, são pessoas
determinadas, aprendem um pouquinho na cartilha da
Pastoral da Criança e desenvolve a atividade para sal-
varem essas vidas.

Acho que é o maior exemplo que temos, no Bra-
sil, de uma pessoa que com uma idéia na cabeça e
que com uma determinação conseguiu mobilizar cen-
tenas de pessoas em torno desta Pastoral e salvar vidas,
levar a tranqüilidade aos lares, que merece todo o
nosso respeito. Digo mais: nós que somos promotores
de vários eventos e acompanhamos a implantação do
Estatuto da Criança e do Adolescente no Brasil, que
falta muito para implantar. Tem gente que está criti-
cando o estatuto, mas o estatuto, por si só, ele não faz
nem mal nem bem. Ele tem que ser aplicado. Se
aplicado, evidentemente que vai fazer o bem para a
sociedade.

Sabemos que uma garantia à vida, uma das
instituições que mais tem contribuído para a vida no
Brasil, chama-se Pastoral da Criança. Portanto, nosso
reconhecimento, e passaremos a partir de agora, a
ajudar e a apoiar a indicação da Zilda Arns para o Prê-
mio Nobel da Paz. Tomara que o Brasil consiga
exportar e que o Paraná seja, de todo, tomado de
orgulho se nós conseguirmos este intento a nível mun-
dial, que será um belo exemplo para as crianças do
mundo inteiro.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
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Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 169/99, de
autoria do deputado Carlos Simões, que descentraliza a
expedição de Cédulas de Identidade Civil do Instituto de
Identificação para o interior do Estado do Paraná.
Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 169/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo,
através da Secretaria de Estado de Segurança Pública, a
descentralizar do Instituto de Identificação, sediado na
cidade de Curitiba, a expedição de Cédula de Identidade
Civil para o interior do Estado, como nas cidades sedes
das subdivisões da Polícia Civil, em postos regionais, sob
chefia do delegado de Polícia titular, que expedirá, o doc-
umento.

Art. 2º - Deverá funcionar um posto receptor de
pedidos de Cédulas de Identidade Civil em cada municí-
pio, cuja a documentação pertinente deverá ser remetida
semanalmente ao posto de subdivisão policial para os
devidos fins.

Art. 3º - Caberá ao Instituto de Identificação dotar
os postos regionais e municipais de material humano e de
expediente necessários ao funcionamento dos mesmos,
bem como a fiscalização dos mesmos e a atualização de
dados de todo o Estado relativo às cédulas expedidas e
seus portadores.

Art. 4º - A expedição das Cédulas de Identidades
Civil nos postos regionais deverá ocorrer no prazo máx-
imo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento
de cada pedido, observadas as formalidades legais.

Art. 5º - Não haverá alteração quanto aos locais
receptores de pedidos e de expedição das Cédulas de
Identidade Civil no município de Curitiba.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 19.06.2000.

(aa) CESAR SELEME - Presidente
LUIZ CARLOS ZUK - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 029/2000, de
autoria do deputado Valdir Rossoni, que autoriza o Poder
Executivo a criar a Circunscrição Regional de Trânsito -
Ciretran - no município de Mangueirinha. Aprovado.

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 031/2000, de
autoria do deputado Miltinho Puppio, que autoriza o
Poder Executivo a criar a Circunscrição Regional de
Trânsito - Ciretran - no município de Manoel Ribas.
Aprovado.

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 145/2000, de
autoria do deputado Nelson Justus, que declara de Util-
idade Pública a Associação Beneficente de Guairaçá,
com sede e foro no município de Guairaça. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 145/2000

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação Beneficente de Guairaçá, com sede no
município de Guairaçá e foro no município de Paranavaí.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 19.06.2000.
(aa) CESAR SELEME - Presidente
ANTONIO BARATTER - Relator

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 063/98, de autoria
do deputado Cesar Seleme,  que dispõe sobre prevenção
da fibrose cística e atendimento aos portadores de muco-
viscidose. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
COM SUBSTITUTIVO GERAL DA C.S.P.. Aprovado.

Sobre o referido projeto, requerimento de autoria
do senhor deputado Valdir Rossoni, constante do expedi-
ente, solicitando a retirada da Ordem do Dia, por 02
(duas) sessões. Aprovado. Fica portanto, adiada a dis-
cussão por 02 (duas) sessões do Projeto de Lei nº 063/98.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 656/99, de autoria
do deputado Cezar Silvestri, que proíbe em todo território
do Estado do Paraná, a importação, circulação, comer-
cialização ou consumo de carne oriunda de países que
utilizem substâncias com propriedades anabolizantes, de



Pág. 8 Curitiba, quarta-feira, em 21.06.2000
origem natural ou sintética, usadas para fins de aumento
de massa corporal de animais de abate para consumo
humano. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J.
E C.A.I.C.. COM EMENDA DA C.C.J..

Sobre o referido projeto, Substitutivo Geral de
Plenário, de autoria do senhor deputado Divanir Braz
Palma, devidamente apoiado, e também Emenda de
Plenário, de autoria do senhor deputado Orlando Pessuti,
nos seguintes termos:

SUBSTITUTIVO GERAL DE PLENÁRIO, Nº 01
PROJETO DE LEI Nº 656/99

Art. 1º - Fica proibida, em todo território do Estado
do Paraná, a importação, circulação, comercialização ou
consumo de carne e derivados, oriundos de países que
utilizem substâncias com propriedades anabolizantes, de
origem natural ou sintética, usadas para fins de aumento
de massa corporal de animais de abate para consumo
humano.

Art. 2º - A carne e derivados, objeto de impor-
tação, circulação, comercialização ou consumo que
contenha substâncias com propriedades anabolizantes,
nos termos do artigo anterior, será fiscalizada e apreen-
dida pelos órgãos de vigilância sanitária do Estado do
Paraná, independentemente das ações civis e penais
cabíveis.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21.06.2000.
(a) DIVANIR BRAZ PALMA

Apoiamento:
Fernando Ribas Carli, Luiz Carlos Zuk, Basílio
Zanusso e Orlando Pessuti.

EMENDA DE PLENÁRIO, DE Nº 02

O Art. 1º Passa a conter a seguinte redação.
“Fica expressamente proibida, em todo território

do Estado do Paraná, a importação, circulação, comer-
cialização ou consumo de carne oriunda de países que
utilizem substâncias com propriedades anabolizantes, de
origem natural ou sintética, usadas para fins de aumento
de massa corporal de animais de abate para consumo
humano”.

Sala das Sessões, em 21.06.2000.
(a) ORLANDO PESSUTI

Apoiamento:
Cezar Silvestri, Ademir Bier e 1 ilegível.

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda e baseada na Portaria Ministe-

rial nº 51, de 24/05/91, que proíbe a produção, impor-
tação, comercialização e uso de substâncias naturais ou

artificiais com atividades anabolizantes com finalidade
de crescimento e ganho de peso dos animais de abate.

O projeto retorna à C.C.J..

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 239/99, de autoria
do deputado Renato Gaúcho, que torna obrigatória   a
inclusão da disciplina “cidadania” no currículo        das
escolas estaduais do Paraná. COM                    PARE-
CERES FAVORÁVEIS DA C.C.J.. E C.E.. COM SUB-
STITUTIVO GERAL DE PLENÁRIO. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J. AO SUBSTITUTIVO DE
PLENÁRIO. Aprovado, artigo por artigo.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01

PROJETO DE LEI Nº 239/99

A presente emenda de plenário de autoria do depu-
tado Renato Gaúcho, visa equacionar o texto do projeto
de lei às normas legais e bem como dentro dos aspectos
da sociedade e da educação paranaense.

Do ponto de vista legal e constitucional, nada obsta
sua tramitação e apreciação.

Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 30.05.2000.

(aa)  BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
BETO RICHA - Relator

Apoiamento:
Duílio Genari, Hermes Fonseca, Waldyr Pugliesi,
Antonio Carlos Belinati, Algaci Tulio, Beto Richa,
Durval Amaral, Nereu Moura, Cesar Seleme,
Moysés Leônidas e Pastor Edson Praczyk.

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 620/99, de autoria
do deputado Ademir Bier, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar a delegacia da Mulher no município de Mare-
chal Cândido Rondon. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA C.C.J., C.S.P. E C.D.H.. Aprovado.
(Pub. no D.A. nº 182, de 30.11.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 620/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Ademir Bier, tem por objetivo autorizar o Poder Execu-
tivo a criar a Delegacia da Mulher no município de Mare-
chal Cândido Rondon.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, nada encontra-
mos que possa impedir sua normal tramitação por esta
Casa de Leis.

Sendo assim, somos de Parecer Favorável.
Sala das Comissões, em 07.12.99.
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(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 620/99

P A R E C E R :

Relatório
De autoria do senhor deputado Ademir Bier, o pre-

sente projeto de lei objetiva autorizar o Poder Executivo
a criar a Delegacia da Mulher no Município de Marechal
Cândido Rondon,

Fundamentação
Sobre a matéria já existe o pronunciamento

favorável da douta Comissão de Constituição e Justiça.
Chamada a opinar, esta Comissão de Segurança

Pública constatou que a presente proposição busca mini-
mizar estes problemas sociais, que vêm envolvendo mul-
heres no município de Medianeira.

Conclusão
Diante do exposto, somos de parecer Favorável.
É o Parecer

Sala das Comissões, em 28.03.2000.
(aa) RICARDO CHAB - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
PROJETO DE LEI Nº 620/99

01) do Projeto
De autoria do deputado Ademir Bier, o presente

projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a criar a
“Delegacia da Mulher no município de marechal Cândido
Rondon”. Na justificativa o parlamentar indica que
“como em todo o ...Paraná, Marechal Cândido Rondon
possui problemas sociais entre eles o de ocorrências poli-
ciais envolvendo mulheres. As autoridades policiais
locais, na tentativa de diminuir a violência em geral, vem
desenvolvendo um exaustivo trabalho”.

As Comissões de Constituição e Justiça e de Seg-
urança Pública declararam-se favoráveis ao projeto.

02) do Voto
O projeto de lei em epígrafe vem ao encontro dos

propósitos da modernidade em dotar as comunidades de
aparelhos de combate ao crime em geral e aqueles especí-
ficos sem regra, como o são a defesa da criança, do idoso
e da mulher. Assim, e sob os aspectos desta Comissão de
Mérito, o Autor soube revestir de forma legal o preten-
dido pela comunidade e mesmo objeto da ação pública.

Voto Favorável.
Sala das Comissões, em 28.03.2000.

(aa) PASTOR EDSON PRACZYK - Presidente
BETO RICHA - Relator

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 091/2000, de auto-
ria do deputado Augustinho Zucchi, que autoriza o Poder

Executivo a realizar a demarcação topográfica e posterior
regularização dos imóveis rurais pertencentes a faixa de
fronteira. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA
C.C.J.. E C.T.I.C.. COM EMENDA DA C.C.J.. Apro-
vado (Pub. no D.A. nº 27, de 03.04.2000.)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 091/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Augustinho Zucchi, tem por objetivo autorizar o Poder
Executivo a realizar a demarcação topográfica e posterior
regularização dos imóveis rurais pertencentes a faixa de
fronteira.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação a legalidade e constitucionalidade, nada encontra-
mos que possa impedir sua normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável. Na
forma do substitutivo em anexo.

Sala das Comissões, em 16.05.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

MOYSÉS LEÔNIDAS- Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
SUBSTITUTIVO GERAL

PROJETO DE LEI Nº 091/2000
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a real-

izar as demarcações topográficas e instruir os processos
dos imóveis através de órgãos competentes, conforme a
Lei Federal nº 9.871/99, que estabelece prazo e normas
para que os detentores de título de alienação ou con-
cessão de terras feitas pelo Estado na faixa da fronteira de
até cento e cinqüenta quilômetros, requeiram ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, INCRA, a
ratificação de que trata o art. 5 º, § 1º da Lei Federal nº
4.947 de 06 de abril de 1966, observado o disposto no
Decreto-Lei Federal nº 1.414, de agosto de 1975 e
Instrução Normativa do INCRA nº 33 de 16 de junho de
1999.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a
adotar mecanismos através dos órgãos competentes, a
iniciar no prazo de trinta dias as demarcações topográfi-
cas e instrução dos processos que trata o disposto do
artigo anterior.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 17.05.2000.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

MOYSÉS LEÔNIDAS - Relator
Apoiamento:

Duílio Genari, Antonio Carlos Belinati, Beto
Richa, Plauto Miró Guimarães e Pastor Edson
Praczyk.

JUSTIFICATIVA:
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A Lei nº 9.871/99 e Instrução Normativa nº 33/99,
ambas de inciativa do governo federal impuseram normas
para serem cumpridas, com um prazo curto e com exces-
sivos gastos para os produtores rurais, proprietários de
áreas localizadas dentro da faixa da fronteira. Como já é
de conhecimento, nossos produtores rurais descapitaliza-
dos, e não possuem condições financeiras para arcar com
o oneroso custo das regularizações.

Os proprietários quando adquiriram os imóveis o
fizeram de boa fé, e de maneira legal conforme as normas
de alienação e concessão de terras feitas pelo estado na
faixa de fronteira. Os imóveis estavam registrados em
cartório e os adquirintes não tinham conhecimento da
legislação da faixa de fronteira, não podendo recair sobre
os ocupantes dessas áreas a responsabilidade de tais
providências.

COMISSÃO DE TERRAS, 
IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 091/2000

P A R E C E R :

Relatório
O projeto de lei em epígrafe, de autoria do depu-

tado Augustinho Zucchi, autoriza o Poder Executivo a
realizar a demarcação topográfica e posterior regulariza-
ção dos imóveis rurais pertencentes a faixa de fronteira.

Fundamentação
Chamada a opinar, esta Comissão de Terras, Imi-

gração e Colonização, entende que os produtores rurais
estão descapitalizados, e não possuem condições finan-
ceiras para arcar com o oneroso custo das regularizações
financeiras, sendo que os proprietários quando adquir-
iram os imóveis o fizeram de maneira legal conforme as
normas de alienação e concessão de terras, mas não tin-
ham conhecimento da legislação de faixa de fronteira,
não podendo recair sobre os ocupantes dessas áreas a
responsabilidade de tais providênciaa.

Conclusão
Sendo assim, somos de Parecer Favorável a

proposição, opinando-se pela sua aprovação.
Sala das Comissões, em 29.05.2000.
(aa) NEREU MOURA - Presidente

EDGAR BUENO - Relator

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, Requerimento nº 1221, de autoria do

senhor deputado Luiz Carlos Zuk, constante do expedi-
ente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 1223 e 1224, de autoria do sen-
hor deputado Irineu Colombo, constantes do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 1225 e 1227, de autoria do sen-
hor deputado Antonio Annibelli, constantes do expedi-
ente. Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1226, de autoria do senhor depu-
tado Orlando Pessuti, constante do expediente. Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 1228 a 1230, de autoria do sen-
hor deputado Algaci Tulio, constantes do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1231, de autoria do senhor deputado
Nereu Moura, constante do expediente. Em discussão.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Para discutir, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima sessão, na

forma do Art. 155, do Regimento Interno.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão, marcando outra para segunda-feira, dia
26, à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 239/99.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 620/99 e 091/
2000

e do Projeto de Resolução nº 020/2000.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 134/2000.

Levanta-se a sessão.

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA

ATA DA 014a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
21 DE JUNHO DE 2000

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Nelson Justus,
secretariada pelos senhores deputados Hermas Brandão e
Luiz Carlos Zuk.

Às dezesseis horas é registrada a presença dos
seguintes senhores deputados: Nelson Justus, Caíto
Quintana, José Maria Ferreira, Nelson Garcia, Hermas
Brandão, Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo
Vanhoni, Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Algaci Tulio, Antonio Baratter, Antonio Carlos
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Belinati, Antonio Annibelli, Basílio Zanusso,
Beraldin, Beto Richa, Carlos Simões, Cesar Seleme,
Cezar Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton Kielse,
Divanir Braz Palma, Duílio Genari, Durval Amaral,
Edgar Bueno, Edno Guimarães, Edson Strapasson,
Elio Rusch, Fernando Ribas Carli, Geraldo Cartário,
Hermes Fonseca, Irineu Colombo, Luiz Accorsi, Luiz
Carlos Alborghetti, Luiz Carlos Martins, Marcos Isfer,
Miltinho Puppio, Moysés Leônidas, Nelson Tureck,
Nereu Moura, Orlando Pessuti, Pastor Edson Praczyk,
Péricles Mello, Plauto Miró Guimarães, Ricardo Chab,
Ricardo Maia, Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago
Amorim Novaes, Tony Garcia, Valdir Rossoni e
Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não há expediente a ser lido, nem oradores, nem

oradores inscritos.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados.

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 518/99, de
autoria do deputado Algaci Tulio, autoriza o Poder Exec-
utivo a criar a Delegacia da Mulher no município de
Paranaguá. Aprovado.

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 621/99, de
autoria do deputado Ademir Bier, autoriza o Poder
Executivo a criar a Delegacia da Criança e do Adoles-

cente no município de Marechal Cândido Rondon.
Aprovado.

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 640/99, de
autoria do deputado Elio Rusch, que inclui o município
de Guaraniaçu ao Núcleo Regional de Educação de Cas-
cavel. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 640/99

A Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado
a excluir o município de Guaraniaçu da abrangência
da Região Administrativa de Laranjeiras do Sul,
e incluir o referido município de Guaraniaçu na
Região Administrativa de Cascavel e nos Núcleos
Regionais do Governo do Estado com sede em Cas-
cavel.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 13.06.2000.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

LUIZ CARLOS ZUK (Relator)

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 551/99, de
autoria do deputado Algaci Tulio, que autoriza o Poder
Executivo a criar a Delegacia da Mulher no município
de Almirante Tamandaré. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA C.C.J. E S.P.. Aprovado, artigo
por artigo.

Antes de encerrar a presente sessão, queria rati-
ficar o convite para segunda-feira, às 10 horas, aqui
no Plenário, de instalação do Parlasul, a reunião do
Parlasul, que nesta oportunidade será aqui na nossa
cidade, o deputado Orlando Pessuti já fez as consider-
ações e ratificamos o convite para que os nossos depu-
tados, assim como os deputados de outros Estados têm
feito em suas cidades, estejam presentes nesse encon-
tro.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária.

Levanta-se a sessão.

 Pedido de Adesão:

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA
PEDIDO DE ADESÃO
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Marcia Regina Ferrari Werneck Andrade,
matrícula 40674, endereço Rua Arcésio Correia Lima,
562, bairro Atuba, cidade de Curitiba, CEP: 82630-130 -
PR, remuneração mensal estimada R$400,00, CPF:
655.004.239-91, telefone: 356-5801, data de nascimento:
14/04/66.

Solicito ao senhor doutor Abib Miguel, Mui
Digno diretor geral deste Poder Legislativo, nos ter-
mos do Ato da Comissão Executiva nº 062 de 03 de
abril de 2000, que trata do Programa de Demissão Vol-
untária - PDV, dos servidores deste Poder, em vigor,
nesta data, a exoneração do cargo efetivo de: N-061.

(Prot. nº 5409)
Curitiba, em 21.06.2000.

(a) Marcia Regina Ferrari Werneck Andrade

Marcia Valéria Gonzales Fernandes, matrícula
40506, endereço Rua Visconde de Guarapuava, 1066,
bairro Alto da Quinze, cidade de Curitiba, CEP: 80050-
050 - PR, remuneração mensal estimada R$441,69, CPF:
545.142.749-68, telefone: 264-7722, data de nascimento:
22/01/65.

Solicito ao senhor doutor Abib Miguel, Mui Digno
diretor geral deste Poder Legislativo, nos  termos do Ato

da Comissão Executiva nº 062 de  03  de abril de 2000,
que trata do Programa de Demissão Voluntária - PDV,
dos servidores deste Poder, em  vigor, nesta data, a exon-
eração do cargo efetivo de:    N-061.

(Prot. nº 5410)
Curitiba, em 21.06.2000.

(a) Marcia Valéria Gonzales Fernandes

Aicha Silveira El Samad, matrícula 40411,
endereço Rua Bráz Di Flora Q11, 07, bairro Alto Paraíso,
cidade de Bauru, CEP: 17055-230 - SP, remuneração
mensal estimada R$450,00, CPF: 544.596.809-04, tele-
fone: (14) 2388826, lotação: Comissões, data de nasci-
mento: 30/06/65.

Solicito ao senhor doutor Abib Miguel, Mui Digno
diretor geral deste Poder Legislativo, nos termos do Ato
da Comissão Executiva nº 062 de 03 de abril de 2000,
que trata do Programa de Demissão Voluntária - PDV,
dos servidores deste Poder, em vigor, nesta data, a exon-
eração do cargo efetivo de: agente administrativo.

(Prot. nº 5411)
Curitiba, em 21.06.2000.

(a) Aicha Silveira El Samad
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